
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO  ESPECIAL  DESTINADA  A  PROFERIR  PARECER  À
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 383-A, DE 2017, DO
SR. DANILO CABRAL E OUTROS, QUE "ALTERA A CONSTITUIÇÃO
FEDERAL  PARA  GARANTIR  RECURSOS  MÍNIMOS  PARA  O
FINANCIAMENTO  DO  SISTEMA  ÚNICO  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL
(SUAS)". 

REQUERIMENTO N°          , DE 2021
(Do Sr. Deputado Zé Augusto Nalin)

Requer a realização de audiência pública
para debater a PEC 383-A, de 2017, que
“Altera  a  Constituição  Federal  para
garantir  recursos  mínimos  para  o
financiamento  do  Sistema  Único  de
Assistência Social (SUAS)”.

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos do Art. 24, inciso III, combinado com o Art. 255

do Regimento Interno da Câmara dos Deputados e ouvido o Plenário, a realização

de  audiência pública,  para debater  a  PEC 383-A,  de 2017,  inclusive quanto à

possibilidade  de  estender  a  obrigatoriedade  de  vinculação  de  percentual  dos

orçamentos dos municípios para a assistência social. 

Para a audiência pública,  sugiro seja convidado o Senhor Matheus

Quintal,  Secretário  de  Estado  do  RJ  de  Desenvolvimento  Social  e  Direitos

Humanos. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Acreditamos  que  a  visão  do  Secretário  sobre  essa  questão  seja
indispensável para o aperfeiçoamento do SUAS, considerando que a Secretaria
de Estado de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos – SEDSODH, tem por
finalidade a coordenação e operacionalização das políticas públicas de assistência
e  responsabilidade  social,  além  da  promoção,  defesa  e  garantia  dos  direitos
humanos, no âmbito do Governo do Estado do Rio de Janeiro.

Sala das Comissões, em 26 de outubro de 2021.

Deputado Zé Augusto Nalin

Democratas/RJ
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